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ADIN Liminar do ministro Alexandre de Moraes torna sem efeito trecho da reforma trabalhista

STF suspende a permissão para
gestantes em atividade insalubre
FELIPE PONTE
Agência Brasil, Brasília

O ministro Alexandre de
Moraes, do Supremo Tribu-
nal Federal (STF), suspendeu
por meio de liminar (deci-
são provisória) o trecho da
reforma trabalhista que
abria a possibilidade de ges-
tantes trabalharem em ati-
vidades insalubres.

Pelo artigo 379-A da Con-
solidação das Leis do Traba-
lho (CLT), cuja redação foi
dada pela reforma aprovada
em 2017, as gestantes deve-
riam ser afastadas de ativi-
dades insalubres somente
“quando apresentar atesta-
do de saúde, emitido por
médico de confiança da mu-
lher, que recomende o afas-
tamento durante a gesta-
ção”.

Moraes tornou sem efeito
o trecho da lei, o que torna
obrigatório o afastamento
da gestante de atividades in-
salubres de qualquer grau.
Para o ministro, “a proteção
da mulher grávida ou da lac-
tante em relação ao trabalho
insalubre caracteriza-se co-
mo importante direito so-
cial instrumental protetivo
tanto da mulher quanto da
criança”.

Ele acrescentou que o ob-
jetivo da norma que prevê o
afastamento “não só é sal-
vaguardar direitos sociais
da mulher, mas também
efetivar a integral proteção
ao recém-nascido".

O ministro atendeu a um
pedido feito em ação di-
reta de inconstitucionali-
dade (Adin) pela Confede-
ração Nacional de Traba-
lhadores Metalúrgicos. Ele

acatou também parecer da
procuradora-geral da Re-
pública, Raquel Dodge, que
opinou pela concessão da
liminar.

Segundo o parecer da pro-
curadora-geral, a exigência
de atestado médico para o
afastamento da gestante,
conforme previsto na refor-
ma trabalhista, transforma-
va “em regra a exposição ao
risco”.

Em manifestação no pro-
cesso, a Advocacia Geral da
União (AGU) havia defendi-

do o texto da reforma. O ór-
gão argumentou que o novo
texto da CLT buscou propor-
cionar um melhor trata-
mento da mulher nas rela-
ções de trabalho, evitando a
discriminação delas no mo-
mento da contratação.

Pleno
O ministro Alexandre de
Moraes determinou que
sua decisão seja comuni-
cada ao Congresso e à pre-
sidência da República. A
medida dele deve ser agora

analisada pelos demais
ministros do Supremo Tri-
bunal Federal, que deverão
votar se a decisão liminar
será mantida ou não. Ain-
da não há prazo para que
isso ocorra.

O ministro Alexandre de
Moraes destacou que o caso
está pronto para ser julgado
em plenário desde 18 de de-
zembro. A inclusão da Adin
em pauta próxima depende
de decisão do presidente do
STF, ministro Antônio Dias
Toffoli.

Parecer da
procuradora
da República,
Raquel Dodge,
pede concessão
da liminar para
evitar que
exposição ao
risco seja regra
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Ministro Alexandre
de Moraes
argumentou que
liminar protege a
mãe e o bebê

DISPUTA

Azul anuncia a
saída da Abear,
associação das
aéreas

MÁRCIO RODRIGUES
Estadão Conteúdo, São Paulo

A Azul anunciou ontem a
sua saída da Associação Bra-
sileira das Empresas Aéreas
(Abear). Em comunicado, a
companhia, uma das funda-
doras da associação, criada
em 2012, disse reconhecer as
contribuições da entidade
ao setor, mas “entende que a
partir desse momento pre-
fere representar seus inte-
resses de forma direta”.

Entre as fundadoras da
Abear estão Gol, Latam, a
Trip, que se fundiu com a
Azul posteriormente, e a
Avianca, empresa em recu-
peração judicial e alvo de
disputa entre Gol, Latam e
Azul.

“Estamos animados com
nosso futuro. Vamos seguir
com nossos planos de de-
senvolver cada vez mais ci-
dades, mercados e frota, es-
timulando o acesso ao trans-
porte aéreo para que ainda
mais brasileiros possam
voar pelo Brasil e pelo mun-
do. Já somos um grupo com
mais de 12 mil pessoas, te-
mos o maior número de des-
tinos e voos diários no País
e temos um caminho de
muito crescimento pela
frente. Por isso, entendemos
que nosso diálogo com a so-
ciedade civil, autoridades,
órgãos competentes e de-
mais stakeholders deve ser
feito diretamente pela com-
panhia”, disse o presidente
da Azul, John Rodgerson.

A Azul foi a primeira a fa-
zer uma oferta pela Avianca
e viu as concorrentes entra-
rem na disputa, o que cau-
sou desentendimento entre
as empresas.

CRESCIMENTO

Magazine Luiza avança com 60
lojas nas regiões Norte e Nordeste
MÁRCIA DE CHIARA
Estadão Conteúdo, São Paulo

Onzeanosdepoisdeestrearna
cidade de São Paulo com a
aberturade50lojasnumúnico
dia, o Magazine Luiza no início
do segundo semestre, num in-
tervalo de apenas 20 dias, vai
estrear no Pará com 51 lojas e
abriráoutrasnovelojasnoMa-
ranhão, onde a rede começou
a operar no ano passado. O
Norte é a única região onde a
empresa não está presente.

A maioria das lojas do Pará
seráemcidadesmenores,fora
da capital, Belém. Isso reforça
a estratégia da companhia

que, na avaliação de consul-
tores, caminha na direção de
ser a Amazon (gigante do va-
rejo mundial) brasileira. Ao
ampliarsuacapilaridade,che-
gando a municípios mais dis-
tantes dos grandes centros, a
varejista reforça o modelo de
negócio que une as lojas fí-
sicas com o varejo online. Os
pontos de venda viram uma
espéciedeminicentrosdedis-
tribuição, o que garante a ra-
pidez na entrega das compras
online, o maior obstáculo ao
avanço do e-commerce, so-
bretudo em regiões distantes
do Sudeste.

ParafincarbandeiranoPará

eexpandirnoMaranhão,onde
já tem 27 lojas, o Magazine
Luiza fechou um contrato de
cessão comercial de 48 pontos
de venda hoje ocupados pelo
Armazém Paraíba. A tradicio-
nal varejista de móveis e ele-
trodomésticos do Norte e Nor-
deste é conhecida por ter lojas
em áreas mais remotas.

Acordos
Dos 48 pontos de venda do Ar-
mazémParaíbalocadospeloMa-
gazine Luiza, 39 estão no Pará e
nove no Maranhão. A adminis-
tração do Armazém Paraíba in-
formou,pormeiodenota,que“a
negociação com a Magazine Lui-

za envolve apenas e tão somente
a cessão de 48 pontos, na sua
grande maioria imóveis pró-
prios”. Isso significa que nesses
pontos de venda a marca Ma-
gazine Luiza substituirá o Arma-
zém Paraíba. Sob a nova admi-
nistração, os funcionários dessas
lojas provavelmente deverão ser
reaproveitados, diz uma fonte.

O Magazine Luiza negociou
outros 12 pontos de venda no
Pará com pequenos varejistas
locais. Nascida em Franca, no
interior de São Paulo, a rede
que faturou quase R$ 20 bi-
lhões no ano passado não ti-
nha presença numa das áreas
de maior potencial no País.

Loja Magazine Luiza / Divulgação

Estratégia une
lojas físicas com
e-commerce no
Norte do País

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SALVADOR

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Marivanda Conceição de Souza, Oficiala do Registro de Imóveis da 3ª Circunscrição da Co-
marca de Salvador, Estado da Bahia, na forma da lei, etc. em cumprimento ao disposto no
artigo 26, §4° da Lei nº 9.514/97, vem intimar a Sra. THAIS LEAL PEIXOTO DE JESUS – CPF Nº
941.493.725-00, por não ser sido encontrada nos endereços fornecidos, para fins de cum-
primento das obrigações contratuais, relativas ao contrato de financiamento imobiliário,
garantido por alienação fiduciária, firmado com o BANCO BRADESCO S/A, CNPJ SOB O Nº
60.746.948/0001-12, referente ao APARTAMENTO designado pelos números 1704 da porta
e 746.333-2 da Inscrição no Censo Imobiliário Municipal, TIPO 4, localizado na “TORRE 03
– JEQUITIBÁ”, integrante do Condomínio Pátio Arvoredo, situado à Rua Teixeira de Barros,
nº 505, no subdistrito de Brotas, zona urbana desta Capital, Matrícula, 108.834. Assim,
procedo a intimação de Vossa Senhoria, para que se dirija ao BANCO BRADESCO S/A, no prazo
improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data, ficando Vossa Senhoria cientificada
que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito da CON-
SOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE do imóvel em favor do Credor Fiduciário. Dado e passado nesta
cidade e comarca de Salvador, Estado da Bahia, aos 16 de abril de 2019. A Oficiala, Marivanda
Conceição de Souza.

SAEB

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA – SAEB
COORDENAÇÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO – CCL

AVISO DE LICITAÇÃO
A Coordenação Central de Licitação da SAEB avisa aos interessados que fará realizar licitações na
modalidade Pregão Eletrônico de Registro de Preços, abaixo discriminadas:

Os interessados poderão obter informações e/ou o Edital e seus anexos pelos portais: www.comprasnet.
ba.gov.br e www.licitacoes-e.com.br ou na SAEB sito à 2ª Avenida nº 200 – sala 101, CEP: 41.745-003,
CAB, Salvador-Ba, de segunda a sexta-feira, das 08h30min às 18h00min. Telefone: (71) 3115-3130 e/ou
Telefax: (71) 3115-3128.

PE Nº Nº BB ABERTURA/HORA OBJETO/FAMÍLIA/PREGOEIRA

010/2019 758429 16/05/2019 às 14:00h
(Horário de Brasília)

Aquisição de Fardamento para os Postos SAC fixo da
Capital/RMS e SAC Móvel - Família(s): 84-15 -
MANOELA DE FÁTIMA DA COSTA SOUZA.

034/2019 763168 16/05/2019 às 14:00h
(Horário de Brasília)

Material Construção para Salvador e Região
Metropolitana – Família(s): 45-10, 47-30, 51-10, 51-33,
53-06, 53-10, 53-40, 53-50, 55-30, 56-10, 56-20, 80-20
- RÚBIA MOTA FREITAS.

035/2019 763185 22/05/2019 às 14:00h
(Horário de Brasília)

Material Construção para Salvador e Região
Metropolitana – Família(s): 45-10, 47-10, 47-30, 51-10,
53-20, 53-40, 53-50, 55-20, 56-10, 56-20, 56-40, 56-50,
80-20, 80-30, 80-40 - RÚBIA MOTA FREITAS.

037/2019 763321 28/05/2019 às 14:00h
(Horário de Brasília)

Material de Escritório para Salvador e Região
Metropolitana – Família(s): 75.10 - ROSILENE BRITO
DOS ANJOS.

COMUNICADO
A Comissão Setorial Permanente de Licitação/SMS, com base nas Leis
nº 10.520/02, Lei Municipal nº 6.148/02, Decreto Municipal
nº 13.724/02, Lei nº 8.666/93 na sua atual redação, subsidiariamente,
e a Lei Municipal nº 4.484/92, esta, no que couber, comunica aos
interessados no Pregão Eletrônico – SMS nº 112/2019, Processo
nº 710/2019, cujo objeto é REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO
DE MEDICAMENTOS, que fica programada para as 8h do dia 15/05/2019
(início do recebimento de propostas) até as 9h do dia 16/05/2019, às
9h30 (abertura de propostas) e às 10h (Sessão de Disputa dos
Preços). Atenção: horário de Brasília. O Edital e seus Anexos estarão
disponíveis nos endereços: www.compras.salvador.ba.gov.br e
www.licitacoes-e.com.br. Salvador, 25 de abril de 2019. José Egídio de
Santana – Presidente da COPEL/SMS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU
PREGÃO PRESENCIAL 07PRP/19. Objeto: aquisição de gêneros alimentícios. Dia 15/05/19 às 8:30h. Edital/
Informações: e-mail cabcopel@gmail.com. Cabaceiras do Paraguaçu/Ba, 02 de maio de 2019. Sheilha C. dos
Santos Bispo. Pregoeira.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO
AVISOS DE LICITAÇÕES. O Município de Por to Seguro/BA, por meio do Pregoeiro, comunica aos
interessados que realizará licitações, conforme datas abaixo indicadas. Informações no endereço:
Av. dos Navegantes, Centro Comercial Pau Brasil, 255, 1º Andar, Salas 21 e 23, Porto Seguro-BA,
no horário das 08h as 12h, de segunda a sexta, ou pelo tel. nº 73-982584342. Editais e eventuais
alterações disponíveis no endereço: http://por toseguro.ba.gov.br/licitacao. Demais atos no endereço
www.acessoinformacao.com.br/ba/portoseguro/#diario-oficial:
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2019 – REABERTURA DE PRAZO: Data 16/05/2019, às 09h, por meio
do site: www.licitacoes-e.com.br Objeto: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços
técnicos especializados na cessão de licença de uso para softwares, compondo o Sistema de gestão
de Saúde Móbile, incluindo os serviços de implantação, treinamento, capacitação dos agentes,
manutenção, atualização e suporte técnico, além do fornecimento de dispositivos móveis, para atender
as necessidades informatização da produção da Atenção Básica e da Vigilância em Saúde para o
Município de Porto Seguro / BA. Marco Antônio Lima de Medeiros – Pregoeiro.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2019: Data 14/05/2019, às 09h, por meio do site: www.licitacoes-e.
com.br Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de decoração, incluindo confecção,
montagem e desmontagem da decoração para as festividades do São João 2019 do Município de Porto
Seguro. Rilei M. Ribeiro – Pregoeiro.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2019: Data 14/05/2019, às 10h, por meio do site: www.licitacoes-e.com.
br Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de materiais penso para a Secretaria Municipal de
Saúde do Município de Por to Seguro. Marco Antônio Lima de Medeiros – Pregoeiro.
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 003/2019 - REABERTURA DE PRAZO: Por conta de alterações no edital,
fica redesignada a data de aber tura do presente cer tame para a data do dia 17/06/2019, às 09h, no
endereço: Av. dos Navegantes, Centro Comercial Pau Brasil, 255, 1º Andar, Salas 21 e 23, Porto Seguro-
BA. Objeto: Concessão Estacionamento Rotativo. Rilei M. Ribeiro – Presidente da COPEL.
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